
 

Município de Alter do Chão 
 www.cm-alter-chao.pt 

  

 

 
 

 
Largo do Município 2, 7440-026 Alter do Chão 

telef (+351) 245 610 000 
geral@cm-alter-chao.pt 

nif  501 132 872 
 

Página 1 de 1 

 

 

 
DESPACHO 

 

N.º de Registo 133 Data 27/08/2024 Processo 2024/300.10.005/44 

 

Assunto:  Aquisição de Bens Alimentares para o Refeitório Escolar – Fornecimento 

Contínuo – Adjudicação – Consulta Prévia. 

 

Em face do projeto de decisão de adjudicação, elaborado nos termos do artigo 125.º do 

CCP pelo Setor de Aprovisionamento e Contratação Pública sobre o concurso por consulta 

prévia, iniciado nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 

29 de janeiro na sua atual redação, para a Aquisição de Bens Alimentares para o Refeitório 

Escolar – Fornecimento Contínuo, DETERMINO no uso das competências estabelecidas na 

alínea f) do n.º1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com a 

alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de Junho, e com o n.º 1 do 

artigo 36.º e com o n.º 1 do artigo 76.º ambos do Código dos Contratos Públicos que seja 

adjudicado, à  firma Abrancongelados – Produtos Alimentares, Lda. o lote 1, pelo montante 

de € 11.326,50 (onze mil e trezentos e vinte e seis euros e cinquenta cêntimos), o lote 2, 

pelo montante de € 4.888,50 (quatro mil oitocentos e oitenta e oito euros e cinquenta 

cêntimos) e o lote 4, pelo montante de € 10.957,50 (dez mil novecentos cinquenta e sete 

euros e cinquenta cêntimos). 

Que seja adjudicado à firma Aviludo - Indústria e Comércio de Produtos Alimentares S.A. o 

lote 3, pelo montante de € 4.804,60 (quatro mil e oitocentos quatro euros e sessenta 

cêntimos), o lote 5, pelo montante de € 3.836,28 (três mil oitocentos e trinta e seis euros e 

vinte e oito cêntimos) e o lote 6, pelo montante de € 1.775,60 (mil setecentos e setenta e 

cinco euros e sessenta cêntimos), mais IVA à taxa legal em vigor, utilizando para o efeito a 

figura da consulta prévia, prevista na alínea c) do n.º 1 do Artigo 20.º do Código dos 

Contratos Públicos. 

 
O Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 

Francisco José Cordeiro Miranda  

 
Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa1 
1 Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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